
05/08/2020

Número: 0818691-78.2018.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO JASKSON DOUGLAS SILVA (AUTOR) CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA (ADVOGADO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIFICO haver decorrido o prazo legal, sem ter sido interposto recurso ao
Acórdão registrado sob ID 6064627, tendo o mesmo  às transitado em julgado
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove

, motivo pelo qual procedo com a devolução dossegundos) do dia 03/07/2020
presentes autos ao 1º Grau;  referido é verdade; .O dou fé

Natal/RN, 08 de julho de 2020

CLÁUDIA MARIA DE SOUSA CAPISTRANO CAMPOS
Servidora da Secretaria Judiciária
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